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         FATO RELEVANTE  

 

 

TREVISA INVESTIMENTOS S.A. (BM&FBovespa: 819-2), vem informar a seus 
acionistas e ao mercado que o Conselho de Administração, reunido em 15 de agosto de 
2012, autorizou a Diretoria adquirir ações de emissão da própria Companhia para 
permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, sem redução do 
capital social.  
A aquisição deverá observar os seguintes limites e condições, em conformidade com o 
disposto na Instrução CVM nº 10/80 e alterações posteriores, tendo sido autorizado o 
que segue: 
(1) o objetivo da operação é dar maior liquidez às ações; 
(2) A quantidade de ações emitidas pela Companhia a ser adquirida é de até 49.632 
(quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e duas) ações preferenciais nominativas; 
(3) O prazo máximo para a realização da operação ora autorizada é de 365 dias 
contados a partir de 20 de agosto de 2012, ou seja, até 20 de agosto de 2013, inclusive; 
(4) A quantidade de ações em circulação no mercado, conforme definição do artigo 5º 
da Instrução acima mencionada é de 496.328 (quatrocentos e noventa e seis mil 
trezentos e vinte e oito) ações preferenciais; 
(5) O local das aquisições será a BM&FBOVESPA e o preço de aquisição das ações não 
poderá ser superior ao valor de mercado; e 
(6) A Instituição Financeira Intermediária será: Corretora Geral de Valores e Câmbio 
Ltda., endereço: R.Dr.José Montauri, 129- 5º ao 8º andar, Porto Alegre, RS, CEP 90010-
090. 

 

Porto Alegre, 16 de agosto de 2012. 
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